
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMgRICO BRASILIENSE 

LEI Nº 811 

D~ 20 dA JanAiro dA 1.991 

Dispõp. sobrp. a concAssão dR abono aos fun

cionários da SAcr~taria da Câmara Municl-I 

paI P. dá outras provid~ncias. 

o PRE~EITO DO MUNICíPIO DE AM~RICO BRASILIENSE, Estado 

dA São Paulo, ~R acordo com o qUA aprovou a Câmara Municipal, Am 
spssão Ordinária dR 18 dA fp.vArRiro do corrRntA ano, sanciona P. 

promulga a sp.guint~ Lp.i: 

Artigo lº - Fica concRdido aos funcionários da Sp.crp.ta
ria da Câmara Municipal no p.xp.rclcio dA SAUS cargos, AxclusivamRn
tR no mÂs dR Janplro dA 1.991, dA um abono, quP. SArá calculado nos 
tRrmos da prp.sAntp. LAi. 

Parágrafo L1nico - O abono mAncionado no IIcaput" dRstA I 

artigo ~ p.xtRnsivo aos inativos. 

Artigo 2º - O abono dA qUA trata o artigo antRrior" sRrá 

calculado para cada funcionário P. SArá o rAsultado das 

parcf!las: 

sp.guintp.s 

a) 5%(cinco por cp.nto) da parcRla da rRmunRração qUR RX 

cAdAr a ~$ 60.000,OO(sRssAnta mil cruzAiros); 

b) 7%(SAtA por CAnto) da parcAla da rAmunp.ração quP. p.x

cAdRr a Q$ 36.000,OO(trinta p SAis mil cruzRiros) R 
não Rxcp.dp.r a ~$ 60.000,OO(sp.ssp.nta mIl cruzAiros); 

c) 9%(novp. por CAnto) da parcAla da rp.munRração qUA p.x

cAdp.r a ~$ l2.000,OO(dozp. mil cruzp.iros) P. não P.XCA

dAr a D$ 36.000,OO(trinta A SAis mil cruz~iros); 
d) 12%(dozA por CAnto) da parcAla da rAffiunAração quP 

não p.xcp.dRr a ~$ l2.000 1 00(dozR mil cruzAiros). 

Artigo 3º - ° abono rAfp.rido no "caput" dp.stp. artigonão 

SArá incorporado aos salários, a qualquAr título, como tambr.m n~o 

podRrá sArvlr dA basp. para cálculo dA qualqup.! outra vantagp.m rAmu 

nRratória pArcAbida pAla funcionário do Município. 
Artigo 4º - O abono rAfArido no caput dpstA artigo não 

ou 



,. , 
... ' 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMr!,RICO BRASILIENSE 
:; 2 := 

Artigo 5Q - As d~sp~5as com a ~x~cução da pr~s~ntp. L~it 

onArarão vArbas próprias vigp.ntp.s, do Podp.r Legislativo suplp.ment~ 
das SA np.cp.ssário. 

Artigo 6º - Esta Lp.! entra p.m vigor na data dA sua pu
blicação, rp.troagindo s~us p.fp.itos ao pp.ríodo dA lº a 31 de Janp.i
ro dA 1.991, p.xclu$ivamp.ntp.. 

Artigo 7º - RAvogam-s~ as disposiçõAs Am contrário. 

PTp.fp.it~ra do Município dA Amp.rico BrasiliAnsA, a 
df! FAvArfdro dp, 1. 991 (hum mil novf'c!'!ntos A novf!nta 

Publicada no Sp.tor dA Administração 
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RAgistrada às fls. 11 p. 12 do livro c (dp.z). 
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